
CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRA1 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

LEI N° 1.590, BE 15 BE SETEMERO BE 2011 
Altera a redaçho do incise II e restabelece o inciso III, no 
art. 12, da Lei n°. 780, de lOde novembro de 1995. 

GEAN CARLOS VOLPATO, Presidente da Câmara 
Municipal de Naviral, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuiçôes legais... 

PAZ SABER que a Câmara Municipal, reunida 
ordinariamente no dia 08 de agosto de 2011, aprovou por 
unanirnidade de votos, o Projeto de Lei no 10/2011, de 
autoria do Legislativo Municipal, e ele presidente, corn 
thlcro no art. 60, § 71  da Lei Orgânica do MunicIpio, 
Promulga a seguinte Lei: 

Art. 10.  0 inciso II, do art. 12, da Lei n°. 780, de 10 de novembro de 1995, 
alterado pela Lei n° 1.490 de 16 de dezembro de 2009, passarä a ter a seguinte redação: 
"10% (dez por cento) em pavimentaçAo asfáltica, galerias de aguas pluviais, arnpliaçao 
e reforma de praças, parques, jardins e do centro cornunitário do referido bairro, bern 
corno, corn o repasse, per meio de convênio, a Associaçäo dos Moradores do Bairro 
Harry Ainorim Costa, exclusivamente para contrataçAo de profissionais habilitados em 
suas respectivas areas, para ministrarem aulas e/ou acornpanharern as atividades fisicas, 
culturais e recreativas proporcionadas aos moradores do mencionado bairro." 

Art. 2° Pica restabelecido o inciso III, no art. 12, da Lei n°. 780/95, com a 
seguinte redaçao: "40% (quarenta por cento) serAo utilizados para custeio de despesas 
correntes e de capital da administração püblica." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposicOes em contrário. 

(1Dll1CIO DA CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI, Estado de Mato 
Grosso dcf 54, aos 15 (quinze)Aias do mês de setembro de 2011. 
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